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trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme aviso 
n.º 5916/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 
26 de maio de 2017.

2 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico para o Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º da 
referida Portaria.

3 — Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a 
referida lista será publicitada na página eletrónica da Escola Superior de 
Enfermagem do Porto — www.portal.esenf.pt (área de recursos huma-
nos) e afixada nos locais de estilo do edifício sede da Escola Superior 
de Enfermagem do Porto, Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 
4200 -072 Porto.

4 de outubro de 2017. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.
310829282 

 Aviso (extrato) n.º 12478/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna-se público que foi celebrado o contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, com Maria Helena Pires 
Ferreira, para a categoria de assistente operacional, da carreira de assis-
tente operacional, remuneração € 557,00, que corresponde à 1.ª posição, 
nível 1 da tabela única, com efeitos a 1 de outubro de 2017.

Para os efeitos previstos nos artigos 45.º e 46.º da LTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, terá a seguinte composição:

Presidente: Virgínia Cláudia Teixeira Moreira, Administradora; Vogais 
efetivos: Maria Teresa Monteiro Teixeira, Coordenadora Técnica e Maria 
João Gavina Maia Pereira, Técnica Superior; Vogais suplentes: António 
Jorge Reis Baptista da Piedade, Coordenador Técnico, Susana Maria da 
Silva Neves, Técnica Superior.

O período experimental inicia-se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

4 de outubro de 2017. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.
310829647 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extrato) n.º 9185/2017
Por despacho de 8 de setembro de 2017, do Reitor da Universidade 

dos Açores, foi autorizada, após conclusão do período experimen-
tal, a manutenção do contrato do Doutor Adolfo Fernando da Fonte 
Fialho vinculado por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado na categoria de Professor Auxiliar, do mapa 
de pessoal da Universidade dos Açores, com efeitos desde de 1 de 
agosto de 2017.

10 de outubro de 2017. — A Administradora, Margarida Maria Pinto 
Queirós Ataíde Almeida Santana.

310837917 

 Reitoria

Despacho n.º 9186/2017

Regulamento para a criação e funcionamento
das Unidades de Investigação

Científica da Universidade dos Açores
Promovida a consulta pública do projeto de Regulamento, nos termos 

conjugados do disposto no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior, RJIES, e do artigo 100.º do Código de Procedimento 
Administrativo, CPA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e de acordo com o disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 78.º do 
Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto (Estatutos da Universidade 
dos Açores), aprovo o Regulamento para a criação e funcionamento das 
Unidades de Investigação Científica da Universidade dos Açores, que 
adapta o regulamento existente aos novos estatutos da instituição.

4 de outubro de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.

ANEXO

Regulamento para a Criação e Funcionamento
das Unidades de Investigação

Científica da Universidade dos Açores

CAPÍTULO I

Princípios

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas para a criação e o 
funcionamento das unidades de investigação científica da Universidade 
dos Açores, adiante designada por UAc, de acordo com o definido nos 
Estatutos da UAc, homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, 
de 29 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 
11 de agosto, com as alterações homologadas pelo Despacho Norma-
tivo n.º 11/2017, de 3 de agosto, e publicadas no Diário da República, 
2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto, adiante designados por Estatutos da 
UAc.

Artigo 2.º
Denominação

Nos termos dos Estatutos da UAc, as unidades de investigação da UAc 
denominam -se por centros, laboratórios ou institutos e constituem -se 
como unidades de investigação e desenvolvimento (UI&D) ou núcleos 
especializados de investigação e desenvolvimento (NEI&D).

Artigo 3.º
Natureza

1 — As unidades de investigação podem constituir -se como unidades 
orgânicas de investigação da UAc nos termos definidos no n.º 1 do 
artigo 52.º dos Estatutos da UAc e designam -se por institutos.

2 — As unidades de investigação que não se constituam como unida-
des orgânicas de investigação são integradas em unidades orgânicas de 
ensino e investigação ou dependem diretamente do reitor e designam -se 
por centros ou laboratórios.

3 — Podem ser criadas unidades de investigação associadas a outras 
instituições de ensino superior ou às suas unidades orgânicas, a outras 
instituições de investigação, ou a outras entidades públicas ou privadas.

4 — Podem ainda ser criadas instituições de investigação comuns a 
várias instituições de ensino superior universitárias ou politécnicas ou 
às suas unidades orgânicas.

5 — A associação de unidades de investigação da UAc a outras en-
tidades, nos termos previstos nos números 3 e 4, obriga à celebração 
de um convénio entre as partes que estabeleça o modelo de articulação 
institucional, designadamente, no que respeita à gestão e partilha de 
recursos humanos, materiais e financeiros.

Artigo 4.º
Autonomia

As unidades de investigação científica regem -se por regulamento ou 
estatutos próprios e dispõem de autonomia científica, podendo constituir-
-se como estruturas autónomas não personificadas ou estruturas dotadas 
de autonomia administrativa ou administrativa e financeira, no respeito 
pela lei, pelos Estatutos da UAc e pelas orientações gerais dos órgãos 
de governo da UAc.

Artigo 5.º
Unidades de Investigação e Desenvolvimento (UI&D)

1 — As UI&D são estruturas que cumprem com os requisitos le-
galmente fixados para efeitos de acreditação no Sistema Científico 
e Tecnológico Nacional, orientadas para a promoção da investigação 
científica, a prestação de serviços de investigação à comunidade e o 
apoio ao ensino, designadamente, ao nível da formação avançada.

2 — As UI&D incluem um mínimo de dez docentes e/ou investigado-
res integrados com os critérios de elegibilidade exigidos pela Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia para a acreditação de UI&D.

3 — Pelo menos seis dos dez docentes e/ou investigadores integrados 
a que se refere o número anterior têm de possuir vínculo de emprego 
público à UAc.

4 — As UI&D compreendem os recursos humanos, materiais e fi-
nanceiros necessários à prossecução dos seus objetivos.


